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O setor de fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí - Detran-PI - detectou
"falsas presenças" de candidatos a obter a Carteira Nacional de Habilitação - CNH - em
autoescolas de Teresina e interior do Estado. A fraude foi o principal motivo das suspensões de
curso em 2011 e será o principal tema de uma reunião neste sábado (25), que irá alertar as
instituições sob o risco de se perder até o credenciamento junto ao órgão.  

  

De acordo com o diretor de fiscalização do Detran-PI, Manoel Filho, a fraude consiste em uma
autoescola que abre aula no sistema para um aluno, mas na verdade outro é que assiste. 
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O sistema do Detran exige o fornecimento da impressão digital para comprovar a presença doestudante. Mas, em 2011, foram 150 suspensões de cursos por problemas nas autoescolas, amaioria pelas tentativas de burlar o departamento. "A maioria das punições se deve a essasautoescolas que tentam driblar o sistema digital, informando que o aluno está assistindo aulaquando ele não está", explica Manoel Filho. Neste sábado (24), por volta de 10h, o Detran-PIfará uma reunião com todas as autoescolas e instrutores. O departamento vai frisar que nãoadmite tal atitude. Existem casos de empresas que chegaram a receber de duas a trêssuspensões no ano passado, que variam de três a 30 dias de proibição do exercício dasatividades. Agora, a punição irá da advertência ao descredenciamento. Teresina conta hojecom 117 autoescolas regulares. Só em 2011, o Detran-PI fechou oito autoescolas. Além das"falsas presenças", estão entre as irregularidades os veículos e motoristas com documentaçãovencida.  Um caso emblemático foi flagrado pela educadora Gemma Galgani, que faz parte dadiretoria do Detran. Um veículo de autoescola, para fugir do congestionamento provocado porum acidente de trânsito, passou sobre o canteiro de uma avenida, infração que não pode sercometida por quem deve dar exemplo de como se dirigir.     Fonte: Cidadeverde.com
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